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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.134/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2025 

 

O MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO com sede na Avenida Alberto Braune, 225 - 

Centro, na cidade de Nova Friburgo - RJ, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

28.606.630/0001-23, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90.134/2024, processo 

administrativo n.º 13.018/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações, no 

Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição, 

sob demanda, de AQUISIÇÃO, sob demanda, de MATERIAL MÉDICO, para atender a 

necessidade da Rede Municipal de Saúde, pelo período de 1 (um) ano, conforme especificado 

no Termo de Referência, Anexo I do edital de Pregão nº 90.134/2024, que é parte integrante desta 

Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

FORNECEDOR 

Razão Social: GREEN MED DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 

CNPJ/MF: 47.454.600/0001-93 

Endereço: R. MARANHÃO 1334, LOTE 6, JARDIM IGUAÇU, NOVA IGUAÇU, RJ, CEP: 

26282-180 

Contatos: (21) 6421-7602 / licitacao@greenmedcomercial.com.br  

Representante: ALESSANDRO DE AVELAR SCALISE / CPF: 083.XXX.XXX-16 

mailto:licitacao@greenmedcomercial.com.br
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ITEM  ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID.  QTDE. 
PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

EXCLUSIVA 

2 
Algodão hidrófilo, 100% puro, 
branco; formato bola, pacote, 
com o mínimo, 100g 

NATHY PCT 480 R$ 4,49 
R$ 
2.155,20 

11 

Capa protetora para 
microscópio cirúrgico - fabricada 
em filme plástico de polietileno, 
com visor para lente do 
microscópio, elásticos e fitas 
adesivas para fixação, estéril e 
descartável, dimensões 
aproximadas: 12,5 x 250cm. 

AMERICAN I UNID 780 R$ 32,93 
R$ 
25.685,40 

16 

Coletor de urina infantil, 
unissex, confeccionado em 
plástico; graduado; capacidade 
100 ml, com adesivo 
hipoalergênico para fixação; 
estéril, descartável, pacote com 
10 unidades 

LABOR IMPO PCT 740 R$ 3,14 
R$ 
2.323,60 

17 

Coletor de urina, confeccionado 
em plástico; graduado; sistema 
aberto, capacidade: cerca de 
1200 ml. Não estéril, 
descartável 

BIOMEDICA UNID 9.000 R$ 2,99 
R$ 
26.910,00 

21 

Compressa neurocirurgia – 
Confeccionada em algodão 
prensado, com cordão 
identificador. Medida: 13mm x 
13mm; descartável. Estéril. 
Caixa/ cartela/envelope com 
10un 

HITEC UNID 600 R$ 24,45 
R$ 
14.670,00 

22 

Dispositivo incontinência 
urinária, componentes: tubo 
plástico transparente; 
adaptador e coletor; 
descartável, atóxico. Tamanho 
médio 

MEDSONDA UNID 2.436 R$ 1,49 
R$ 
3.629,64 

29 

Fita hospitalar, microporosa, 
transparente; hipoalergênica. 
Em rolo, com capa. Medida: 
5cm x 4,5m 

MAXICOR ROLO 15.360 R$ 3,71 
R$ 
56.985,60 

35 
Faixa de Smarch 
10cmx2mx0,6mm. 

INDUFLEX UNID 120 R$ 11,89 
R$ 
1.426,80 
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36 
Faixa de Smarch 
15cmx2mx0,45mm. 

INDUFLEX UNID 180 R$ 17,25 
R$ 
3.105,00 

37 
Faixa de Smarch 
20cmx2mx0,5mm. 

INDUFLEX UNID 120 R$ 22,84 
R$ 
2.740,80 

40 

Gaze tipo queijo, 100% 
algodão, isenta de impurezas, 9 
fios/cm², 8 dobras, tamanho 
91cm x 91m, acondicionada em 
embalagem plástica individual 

INDUFLEX UNID 2.245 R$ 21,34 
R$ 
47.908,30 

64 
Papel termossensível para ECG 
58mm X 30m. 

FOUR STAR BOBINA 1.031 R$ 5,75 
R$ 
5.928,25 

65 
Papel termossensível para ECG  
80mm X 30m 

FOUR STAR BOBINA 877 R$ 6,99 
R$ 
6.130,23 

67 

Pote coletor, sem pá, graduado, 
transparente, tampa 
rosqueável. Estéril. Uso em 
lactário.  Capacidade 80 ml.  
Pacote c/100 unidades, 
embalados individualmente. 

SARAPLAST PCT 250 R$ 42,19 
R$ 
10.547,50 

68 

Porta lâminas capacidade 3 
lâminas - fabricado em 
polipropileno (PP); Utilizado em 
transporte e armazenamento de 
processos histológicos e 
citológicos; cuba vertical com 
ranhuras; Tampa com trava de 
rosca. 

SARAPLAST UNID 6.203 R$ 0,39 
R$ 
2.419,17 

70 

Saco para cadáver grande – 
90cm x 220cm, fabricado em 
polietileno de baixa densidade 
(PEBD) com sistema de 
fechamento tipo zíper. 

AFTERLIFE UNID 3.600 R$ 8,59 
R$ 
30.924,00 

80 Torneira de 3 vias (tree way) INJEX UNID 8.362 R$ 0,67 
R$ 
5.602,54 

82 

"Conjunto Drenagem Tórax 
Componentes: Frasco Pvc 
Rígido transparente. Tampa 
Rosca C/3vias Aplicação: 
Conector Dreno-Tubo Volume: 
500 ML Graduação: Bureta 
100ml Graduada De 10 Em 10 
Características Adicionais: 
Tubo Extensor Pvc C/ Pinça 
Clamp Adicionais: Suporte 
Fixação No Leito Uso: Estéril. 
Descartável 

SEROPLAST UNID 360 R$ 12,80 
R$ 
4.608,00 

TOTAL REGISTRADO DA COTA 
R$ 
253.700,03  
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(duzentos e cinquenta e três mil e setecentos reais e três centavos) 

PRINCIPAL 

97 

"Atadura de Crepom - 10cm x 
1,80m em repouso; 4,5m 
esticada; 13 fios/cm² ; 100% 
algodão;  alta resistência. 
Pacote com 12 unidades. 

ORTOM PCT 17.674 R$ 4,77 
R$ 
84.304,98 

99 

Atadura de Crepom - 20cm x 
1,80m em repouso; 4,5m 
esticada - 13 fios/cm²; 100% 
algodão; alta resistência.  
Pacote com 12 unidades. 

ORTOM PCT 14.182 R$ 9,71 
R$ 
137.707,22 

113 

Compressa CIRÚRGICA, cerca 
de 45x50cm, confeccionada em 
tecido de algodão, com 04 
camadas; costura reforçada nos 
cantos; cadarço c/ 30 cm de 
comprimento com elemento 
radiopaco. Uso único. Não 
estéril (embalado em material 
que garanta a integridade do 
produto). Pacote com 50 
unidades 

BELA INDUS PCT 3.207 R$ 49,69 
R$ 
159.355,83 

TOTAL REGISTRADO DA COTA 
R$ 
381.368,03 

(trezentos e oitenta e um mil trezentos e sessenta e oito reais e três centavos) 

RESERVADA 

94 
Algodão Hidrófilo, 100% puro, 
formato de rolo 500g; 

NATHY ROLO 2.050 R$ 14,54 
R$ 
29.807,00 

96 

Algodão Ortopédico 15cm x 
1,8m – Confeccionado em fibras 
100% algodão cru, 
transformadas em rolos de 
mantas uniformes. Sem 
Impurezas e Farpas. Pacote 
com 12 unidades. 

ORTOBOM PCT 2.238 R$ 11,59 
R$ 
25.938,42 

100 

Atadura de Crepom - 20cm x 
1,80m em repouso; 4,5m 
esticada - 13 fios/cm²; 100% 
algodão; alta resistência.  
Pacote com 12 unidades. 

ORTOM PCT 4.727 R$ 9,71 
R$ 
45.899,17 

102 

Atadura de Crepom - 30cm x 
1,80m em repouso; 4,5m 
esticada - 13 fios/cm²; 100% 
algodão; alta resistência Pacote 
com 12 unidades. 

ORTOM PCT 2.604 R$ 14,69 
R$ 
38.252,76 

114 

Compressa CIRÚRGICA, cerca 
de 45x50cm, confeccionada em 
tecido de algodão, com 04 

BELA INDUS PCT 1.069 R$ 49,69 
R$ 
53.118,61 
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camadas; costura reforçada nos 
cantos; cadarço c/ 30 cm de 
comprimento com elemento 
radiopaco. Uso único. Não 
estéril (embalado em material 
que garanta a integridade do 
produto). Pacote com 50 
unidades 

118 

Compressa para banho no leito, 
medindo 35cm x45cm, 
confeccionada em tecido 
quádruplo sobreposto; 100% 
algodão, alta absorção; tecido 
com amarração e costura. Uso 
único. Não estéril. (Embalado 
em material que garanta a 
integridade do produto). Pacote 
com 50 unidades. 

AMED PCT 412 R$ 56,86 
R$ 
23.426,32 

120 

Esparadrapo impermeável 
composto por tecido 100% 
algodão, tratado com resinas 
acrílicas, adesivo à base de 
óxido de zinco, borracha natural 
e resinas. Em rolo, com capa. 
Medida: 10cm x 4,5m 

MAXICOR UNID 4.504 R$ 9,49 
R$ 
42.742,96 

124 

Gaze cortada 7,5 x 7,5 cm NÃO 
ESTÉRIL13 fios. Pacote c/ 500 
unidades 

BELA INDUS PCT 3.741 R$ 17,49 
R$ 
65.430,09 

126 

Gaze cortada 7,5 x 7,5 cm 
ESTÉRIL13 fios.  Pacote c/ 10 
unidades 

BELA INDUS PCT 72.869 R$ 0,50 
R$ 
36.434,50 

TOTAL REGISTRADO DA COTA 
R$ 
361.049,83 

(trezentos e sessenta e um mil quarenta e nove reais e oitenta e três centavos) 

TOTAL REGISTRADO  
R$ 
996.117,89 

(novecentos e noventa e seis mil cento e dezessete reais e oitenta e nove centavos) 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Saúde. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1.  - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 
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4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação do seu extrato no Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Nova Friburgo, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 

desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo 

de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original pelo período de vigência da Ata. 
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5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 08. 

5.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no  

sítio eletrônico oficial da Prefeitura de Nova Friburgo, através do endereço 

https://www.novafriburgo.rj.gov.br/licitacao/. 

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital, observando o item 5.8 e subitens, fica facultado à Administração convocar 

os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, o Órgão Gerenciador, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
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5.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

6.1. Alteração ou atualização dos preços registrados 

6.1.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1.1. - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na 

alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.1.2. - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 

sobre os preços registrados; ou 

6.1.1.3. - na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei nº 

14.133, de 2021. 

6.2. Negociação de preços registrados 

6.2.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 

por motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor 

para negociar a redução do preço registrado. 

6.2.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 

sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.2.1.2. Na hipótese prevista no item 6.2.1.1, o órgão gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observada a ordem de 

classificação. 
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6.2.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.2.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade 

gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços, para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não puder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador, a alteração do preço registrado, a ser protocolada 

antes do pedido de fornecimento, mediante comprovação de fato superveniente que 

o impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.2.1. Para fins do disposto no subitem anterior, o fornecedor encaminhará, 

juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a 

planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 

às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo 

da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 

6.2.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

6.2.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no subitem 6.2.2 o órgão ou a 

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 

dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.2.6. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a 
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efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 

alteração contratual. 

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

7.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

7.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;  

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

7.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 

a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Cancelamento do registro do fornecedor 

8.1.1. - O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, quando o fornecedor:  

8.1.1.1. - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;  

8.1.1.2. - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

8.1.1.3. - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.1.1.4. Na hipótese prevista no subitem anterior, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o 

órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.1.1.5. - O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no subitem 8.1 será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iv
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8.1.1.6. - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro 

de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.2. Cancelamento dos preços registrados 

8.2.1. - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

8.2.1.1. - por razão de interesse público;  

8.2.1.2. - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.2.1.3. - se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no subitem 

6.2 

8.2.1.4. A pedido do próprio, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as 

exigências da ata, pela ocorrência de fato superveniente que venha 

comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de 

força maior devidamente comprovado; 

9. DAS PENALIDADES 

9.1. -  O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e na Lei 14.133/2021. 

9.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente, após terem assinado a ata.  

9.1.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

9.1.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

10. CONDIÇOES GERAIS 

10.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
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condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência – Anexo I do edital. 

10.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata art. 124 da Lei nº 14.133 / 2021 nos termos do art. 23, do Decreto 

Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023. 

10.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 

compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 
Gabriel Costa Wenderroschy 

Secretário Municipal de Saúde 

Mat.: 063.454 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

________________________________________ 
GREEN MED DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 

CNPJ/MF: 47.454.600/0001-93 

ALESSANDRO DE AVELAR SCALISE  

 CPF: 083.XXX.XXX-16 
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